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PROJETO DE LEI Nº            /2021.

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis no Município de Sete Lagoas, consistente em regime temporário especial de pagamento e parcelamento do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI, previsto e disciplinado na Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 - Código Tributário Municipal.

[bookmark: artigo_2]Parágrafo único. O Programa criado no caput deste artigo observará os termos e condições disciplinadas nesta Lei e será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, com competência para implementar os procedimentos necessários ao controle e administração das regularizações de crédito constantes desta Lei e a concessão dos benefícios aqui previstos, mediante regulamento próprio, se for o caso.

Art. 2º Podem ingressar no Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis, os imóveis negociados e entregues à posse do adquirente até a vigência do Programa.

[bookmark: artigo_3]Parágrafo único. Ficam excluídos do Programa os créditos tributários relativos ao ITBI, inscritos em dívida ativa e notificados por meio de processo de fiscalização.

[bookmark: artigo_4]Art. 3º A adesão ao Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis implica na confissão irrevogável e irretratável da dívida, na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas, na renúncia ao direito de discutir administrativamente e judicialmente os débitos tributários e sujeita o optante ao pagamento regular das parcelas do débito.

Parágrafo único. A adesão ao Programa regulado por essa Lei não configura hipótese de novação.

Art. 4º O Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis permite ao sujeito passivo o parcelamento do ITBI em até 06 (seis) parcelas, devendo a primeira parcela ser correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total do débito.

Parágrafo único. As parcelas, a partir da segunda, serão mensais e sucessivas, respeitando os vencimentos o intervalo de 30 (trinta) dias, contados da data do vencimento da entrada e o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais).
[bookmark: artigo_5]
[bookmark: artigo_6]Art. 5º A opção para ingresso no Programa deverá ser efetuada até o dia 16 de julho de 2021, na forma regulada pela Secretaria Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social.

§ 1º A determinação dos valores da base de cálculo e do imposto observarão as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 74/2002.

§ 2º O sujeito passivo deverá efetivar a adesão ao Programa mediante assinatura de Termo de Confissão de Dívida e apresentação de demais documentos, conforme definição da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social.

§ 3º Não cumpridos os requisitos do parágrafo 2º deste artigo, será considerada não efetivada a adesão ao Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis.

Art. 6º Fica permitida a concessão dos benefícios desta Lei para a compensação de créditos tributários relativos ao ITBI com o valor principal, devidamente corrigido monetariamente, dos créditos líquidos e certos, vencidos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal, observadas as disposições do artigo 104-A do Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 74, de 27 de setembro de 2002.

§ 1º Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, quando o sujeito passivo for pessoa física, será autorizada a compensação de créditos de seu cônjuge ou companheiro, ascendentes e descentes, até o primeiro grau, sendo necessária a apresentação de documento que comprove a relação.

§ 2º Quando o sujeito passivo for pessoa jurídica, somente será admitida a compensação de créditos desta por débitos próprios, considerados estes os débitos por obrigação própria e os decorrentes de responsabilidade tributária apurados por todos os estabelecimentos da pessoa jurídica.

[bookmark: artigo_7]Art. 7º A formalização da adesão ao Programa de Incentivo à Regularização de Imóveis e a apresentação do comprovante de recolhimento da primeira parcela viabilizam a emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, a lavratura da escritura e o registro do título no Registro Imobiliário competente.

[bookmark: artigo_8]Parágrafo único. A certidão de que trata o caput deste artigo terá validade pelo prazo de 90 (noventa) dias e poderá ser renovada a pedido do contribuinte, desde que o parcelamento realizado esteja em dia.

Art. 8º O sujeito passivo será excluído do Programa de Incentivo à Regularização, sem prévia notificação, mediante:

I - o inadimplemento de 02 (duas) parcelas, sucessivas ou não;

[bookmark: artigo_9]II - o descumprimento de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei.

[bookmark: artigo_10]Art. 9º Desde que registrado o título no registro imobiliário competente, a exclusão do Programa faculta ao Município inscrever o débito sem prévia notificação em dívida ativa, e promover a cobrança judicial ou extrajudicial do mesmo.

Art. 10 A ementa e o artigo 1º da Lei nº 6.749, de 27 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:

“AUTORIZA PERMUTAR CRÉDITOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS COM PAGAMENTO DE IPTU E DE ITBI.”

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar créditos oriundos de resíduos salariais, inclusive verbas rescisórias, férias prêmio e diferenças salariais de servidores da Administração Direta, Fundacional e Autárquica por débitos de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis, inclusive os inscritos em dívida ativa.”

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de abril de 2021.
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DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 17/2021.

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende criar o Programa de Incentivo a Regularização de Imóveis no Município de Sete Lagoas.

Inicialmente esclareço que a presente proposição teve como base a sugestão apresentada pelo Ilustre Vereador Ivan Luiz de Souza, por meio do Ofício nº 58/2021.

A presente iniciativa objetiva promover a regularização de créditos tributários do Município, decorrentes de débitos do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, relativos ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI, previsto e disciplinado na Lei Complementar nº 74 de 27 de dezembro de 2002 - Código Tributário Municipal.

O Programa de Incentivo a Regularização de Imóveis consiste em regime especial e temporário de pagamento e parcelamento do ITBI, sendo que 30% (trinta por cento) do valor devido deve ser recolhido aos cofres públicos a título de entrada, e o saldo remanescente pode ser dividido em até 06 (seis) parcelas mensais, de valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) cada.

O ingresso no Programa se dará a partir de opção do sujeito passivo e, uma vez deferido e recolha a parcela relativa à entrada, fica viabilizada a emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, a lavratura da escritura e o registro do título no cartório imobiliário competente.

Ademais, a adesão ao Programa de Regularização implicará na confissão irrevogável e irretratável da dívida, na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas, sujeitando o optante ao pagamento regular das parcelas do débito, sob pena de exclusão do Programa, bem como na inscrição em dívida ativa e posterior cobrança administrativa e/ou judicial dos créditos tributários.

Importante esclarecer que o Programa de Incentivo a Regularização de Imóveis não se enquadra dentro do conceito amplo e genérico de renúncia de receita prevista no parágrafo 1º do artigo 14, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que se trata de parcelamento de débitos tributários que importa na concessão de um tratamento tributário diferenciado, e não na concessão de descontos.

Por fim, aproveitamos a oportunidade para alterar a Lei nº 6.749, de 27 de dezembro de 2002, que “Autoriza permutar créditos de servidores públicos municipais com pagamento de IPTU”, para possibilitar que a permuta seja efetuada também para pagamento de ITBI, atendendo aos anseios de muitos servidores, compensação de grande relevância para o Poder Público, uma vez que ampliará as possibilidades de permutar créditos oriundos de resíduos salariais, inclusive verbas rescisórias.

[bookmark: _Hlk68620692]Assim sendo, considerando esta proposição imprescindível, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de abril de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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